
LEI N.o 972, DE 20 DE MARÇODE 1985

"Reconhece de Utilidade Pública o Gremio
Recreatiyo Escola de Futebol do Tio Bil".

Faço saber, que a Câmara Municipal de Nova
Iguaçu - RJ, Aprovou, o Prefeito Municipal Sano
cionou, nos termos do § 2.° do Artigo 89, da Lei Oro
gânica dos Municípios, e eu, Luciano Lagos Filho,
Presidente da Câmara Municipal Promulgo a seguin.
te Lei,

Art. 1.0 - Fica reconhecido de Utilidade Públi.
ca Municipal o Gremio Recreativo Escola de Futebol
do Tio Bil- G.R.E.F .T.B., fundado em 12 de ou
tubro de 1981, com sede provisória à Rua Zodiacal
n.o 505, Carmari.

Art. 2.° - Esta Lei entrarâ em vigor na data
de sua publicação.

Art. 3.0 - Revogam-se as disposições em con
trârio.

Câmara Municipal de Nova Iguaçu, 20 de mar.
ço de 1985.

LUCIANOLAGOS FILHO
Presidente
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